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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL j 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Q,P bblgN$4 D.TtieltgAEL: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02.10.054021 

A Comissãó Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL 4E CASCAVEL, pela soliOtação do 
SR. CLEriON PEREIRA DA SILVA, SECRETÁRIO DE EDUC1ÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE e no uso de suas atribuições legais, vem instaurar o presente processo de Dippensa de 
Licitação para contratação da proponente JOSÉ FAUSTO VIEIRA-ME,Icujo objeto é CONTRAFAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
EQUIPAbõNTOS DE PABX, REDES INTERNAS DE RAMAIS TELSTONICOS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

Justificamos a contratação da referida Proponente para CONT 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E C 
DE PABX, REDES INTERNAS DE RAMAIS TELEFONICOS DA SECR 
DESPORTO E JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL, através 
no Inciso II, do art. 24 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 
8.883/94 e 9.648/98, bem como a necessidade da devida contr 
solicitante no Projeto Básico/termo de Referência em anexo ao pre 

TAÇÃO DE EMPR SA PARA 
RRETIVA DOS EQUIP MENTOS 
ARIA DE EDUCAÇÃO, ULTURA, 
e Dispensa de Licitaçãci, com base 
Iterações introduzida pelas Leis 
tacão pelos fatos relatados pelo 
ente processo. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  
O preço Acordado para contratação está compatível com os pr 
Orçamentos/Propostas. Os recursos necessários para o referido 
Recurso prdinárlo da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, D 

FUNDAMENTO LEGAL 
O presente procedimento está cristalizado nas recomendações pre 
26 da LeilFederal 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei 

ticados no mercado, 'Através de 
pagamento são provenientes de 
SPORTO E JUVENTUDE. 

•i critas no Art. 24, Incis II, c/c Art. 
8.883/94 e 9.648/98. 

biC O inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, prevê a possi 
utilizar oiprocesso de dispensa de licitação no seguinte caso: 

lidade de a Administração Pública 

Art. 24 - É dispensável a licitação: 

Inciso II- para outros serviços e compras 
limite previsto na alínea "a", do inciso 11 d 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
serviço, compra ou alienação de maior vult 
vez; (Redação dada pela Lei ng 9.648, de 19 

valor até 1096 (dez por cento) do 
artigo anterior e parclí alienações, 

se refiram a parcelas de um mesmo 
que possa ser realizada de uma só 
8). 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascav 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-In 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n2  06. 



■ 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assim, de acordo com o diploma legal, poderá ser dispeffisada a licitação para c ntratação 
de serviç4s com valor estimado até R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), caso ltrapasse 
esse valor necessária a confecção do processo formal de licitação, em que a modalidade ad tada deve 
ater-se ao limite de valor constante no art. 23 da Lei O. 8.666/93. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEÔOR, 
A escolha recaiu em favor de JOSÉ FAUSTO VIEIRA-ME, valor 'Mensal da presente avença é de 
R$ 620,00 (Seiscentos e Vinte Reais), perfazendo um Valor Global de R$ 6.820,00/1  (Seis Mil, 
Oitocentos e Vinte Reais), em virtude de apresentação de menor preço para execuçãoi contratual, 
constado por meio de pesquisa de preços no mercado local/regional. 

CASCAVEL - CE, 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

c.', 

4--- 	 A  
ILEN E rthDE OLIVEIRA 

Presidente da CPL 
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